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Municipalista de Pernambuco). 0ra, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da materia no processo de execução;4. D caso em exame trala
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados á que podem dar cumprimento ao julgado, executa ndo o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nP 9.424/96.5. A
matéria relativa à criação do FUNDEB e à extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, precIusa.l5. Não se
revela necessária a existencia de uma fase de liquidação para a apuração da divida. É que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmáticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crédito da municipaIidade.?. Relativamente á possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°, da Lei 8.'-306;'94, o
que efetivamente ocorreu na hipótese em testilha.B. D MM. Juízo a quo fixou os honorários
advocatícios em 5% sobre o valor da causa, que fora fixada em R$ 1.000,00 (mil reais).9. Diante
do valor irrisário flxado, a verba honorária deve ser majorada para R$ 2.000,00 (dois mil
reais).10. Apelação da União improvida e apelação do Município parcialmente provida, para fixar a
condenação em honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais).ACDRDADVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Turma do__Tribunal Regional Federal da SP Região, á u_nanimidade, NEGAR PRDVIMENTD
A APELAÇAD DA UNIAO E DAR PARCIAL PROVIMENTO A APELAÇAD DD MUNICIPID, nos termos do
voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente julgado.Recife, DB de
março de 2015.
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não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação 3' 1,.fi Ú I'

,z 1.

¢ Em 08ƒ03f2016 14:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 0B¡03ƒ2016 14:00] (M415) A Turma, á unanimidade, negou provimento ao apelo da
União Federal e deu parcial provimento á apelação do Município, nos termos do voto do relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de Carvalho e
Vladimir Souza Carvalho.

n Em 29,/0212015 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 29ƒ02ƒ2016 00:00 expediente PAUTA,f2016.00000?

z Em 29ƒD2/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA¡'2016.00000? em 26ƒ02¡20 16 1?:05

1 Em ISIOZIIÚIE 1?:43

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente PAUTA/201600000? {25,r'02¡'2016 00:00) (M4151

1 Em 17H02/2016 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 0500312016 14:00:00] Local: 1102 - Za Turma

ú Em DIIJDI/2016 15:35

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016000431]

¢ Em 29101/2015 09:47'

Concluso para decisão afo) Desembargador(a) Federal Re|ator(a) para 1 por Secretaria
Processante [Guia 2016000431]
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PROCESSO N" 0001749-5 1. 2013.4.05.8300

APELAÇAO CIVEL ÍACSBSQS7-PE) AUTUADO Ef'-"| 20,ÍÚ5f2D15

ORGÃO: Segunda Turma
PROC. ORIGINARIO NR: 0001?495120134_058l@ - Justiça
Federal - PE
VARA: Tí* Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF¡'Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

: 26104/ 201?FASE ATUAL 19:31, Juntada
.-i-"

ÚLTIMA LOCALIZAÇAO : Subsecretaria de Recursos Ext. Esp. e Ord.

Ante z união
npoo z Muntcielo os GLÓRIA oo Gorni. - PE
AdvogadofProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(e outras) - PE01133B

neutros z oesenannenpon FEDERAL |=-Auto noeenro oe ouvemn LIMA

42Í201700003245: AGEX {Entl'a_da En'l:09ƒ02)'2Ú17 15:59) (Juntada ern: 15ƒ02/2017 12:11)
AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42¡20_1700000426: CR (Entrada em:09/01,/2017 17:26) (Juntada em: 23ƒ01ƒ101? 15:16)
MUNICIPIO DE GLORIA DO GOITA ~ PE
42/2017000004272 CR (Entrada en'l:09ƒ01ƒ2017 17:25) {Juntada em: 23ƒ01;'2017 15:17)
MUNICIPIO DE GLORIA DO GOITA - PE
42/2011600036095: RESP (Entrada En'l:23¡` 11] 2015 15:00) (Juntada em: 29ƒ11¡"201E 10:38) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42/2016000360!-JG: REX (Entrada em:23ƒ11/2016 16:00) (Juntada em: 29)'11/2016 10:37) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ10160003G005: RESP (Entrada em:22/11ƒ2016 17:30) (Juntada em: 29/11¡"2D15 10:36) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42/201G00036004: REX (Entrada e|'n:22ƒ11/2016 17:29) [Juntada em: 29ƒ11[201G 10:35) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42/2016000241301 ED (Efltrada en"|:05/DB/2016 15:57) (Juntada em: 10ƒ08ƒ201G 14:20) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

Q

I Em 26,/04/2017 19:37

Juntada de Documento - Mandado de Intimaçao
{ME›39)

e Em 11¡"04ƒ2017 13:54

Expedição de Mandado de Intimação - Outros
(M6351)

. em 1s¡oz¡:zo1z 12:11 "š\

Juntada de Petição - AOEX _
(r~153z4) A
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2017-4-2? Tribunal Regional Federal da 5' Região - Resultado Consulta Processual
1 Em 15ƒ02ƒ2017 17:17

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União Fl-

I Em 07/0212017 10:13
III E IU

_Autos entregues em carga a(o) AGU Advocacia Geral da Uniao para Ciencia da Decisao
[Guiaz 201?.000?15] (M1563)

1 Em 31101/'2017 17:43

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guiaz 2011000072]

ii Em 31ƒ01ƒ2017 15:45

Remetidos os Autos í Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
zo1z.oooo?z]

ú Em 311101/2017 14:34

Despacho do Desembargadorla) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acõrdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.A partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho que a
parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. TFS, III, e 485, VI, do
CPC, restando configurada a hipõtese do artigo 105, III, a, da CFƒ8B.Constata-se que o caso não é
de sobrestamento porque o art. IP F da Lei 9.494/9? não foi examinado no acõrdão recorrido, não
tendo a parte alegado tal matéria nos embargos de declaração.Assim, ADMITO o recurso
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 31 de janeiro de 201?.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da SP RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

. Em 31ƒ01,f201? 14:33

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
[M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acõrdão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.PreIirninarmente,

regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido articulada a preliminar de
repercussão geral.Constato que o exame da alegada ofensa ao art. 5°, XXI e ao art. 60 do ADCT,
da Constituição Federal, dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada á
espécie, de modo que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e,

verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,

por isso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se inadmissível.Observo, ainda, que a questao
suscitada no presente recurso, referente a viofiação ao dispositivo constitucional (art. 9? e 100,
§12, da CFƒ88) não foi examinada no acõrdão recorrido, razão pela qual não houve o necessário
prequestionamento (Súmula 282 e 356 do STF), não tendo a parte alegado tal violação nos
embargos de declaração. No mesmo sentido, decidiu o STJ no ARE B10490ƒDF.Assim, INADMITO ci
recurso extraordinário.Intime-se.Recife, 31 de janeiro de 201?.Desembargador Federal ROBERTO
MACHADOVice-Presidente do TRF da SA RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

e Em 26/0112017 16:01

Recebidos os autos de Divisão da 2:5' Turma [Guia: 2011000190]

e Em 25ƒ01ƒ2017 18:39 -

[Guia 2d1?.ooo190]
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Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para ,i por Admissibilidade Q
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Ii Em 23,¡01j'.2017 15:17

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9958)

ú Em 2370112017 15:16

Juntada de Petição Contra-razoes
(M9900)

- Em 09ƒlJ1ƒ201Tl' 17:34

Recebidos os autos de Advogado da Parte

z Em 13112/2016 11:57

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
DR LEONARDO MARROQUIM BEZERRA DE MELLO OABIPE 2?8?2 TEL 21216444 [Guia:
2016.0058?8] (M503)

z Em 06ƒ:I.2ƒ2016 03:13

Publicado Intimação em 0õ,f12ƒ2016 00:00 expediente CR,'201E~.000095

e Em 05ƒ12,¡201G 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Intimação expediente CR/2018000095 em
05f12,›'2015 17:30

1 Em 05/12ƒ201E 17:19

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente CRƒ2016.000095 () (M8?5)

1 Em 29ƒ11/2015 10:30

Juntada de Petição - Recurso Especial
(nesse)

u Em 29ƒ11¡'2015 10:37

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9988)

e Em 2911112016 10:35

Juntada de Petiçao Recurso Especial
(M9888)

1 Em 29,¡11ƒ201E 10:35

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(Mesas) ç

1 Em 23/11112015 16:11
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Recebidas ea auras de Pnocunnoonui neslonnt on untñlo - se Reelño

- Em 04ƒ10,f 2016 10:17

auras entregues em carga ate) Pnocunnoontn nefstonni. on uruiio - sr nec-.1Ão para ciência
da Decisão
[ouiaz 2o1s.oo4zz41 (Mszs)

. em o4¡ 1o;2o1s 1oz1z
Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guiaz 2010000727]

e Em 031`10I2015 03:13

Publicado Acórdão em 03ƒ10ƒ2016 00:00 expediente ACOƒ201õ.000150|Inteirg Teor]

` n Em 03ƒ10¡'2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACO,f201l5.000150 em
30,f0S¡'201E 17:10

n Em 30j'09/2016 10:34

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente ACOƒ201-8000150 E) (M8-45)

ú Em 29¡`09)'2015 14:12

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 03,'10¡201õ 00:00] [Guia¿ 2018000727] (M713) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE DU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTD. IMPDSSIBILIDADE1 Os embargos de
declaração tém sua abrangéncia limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valerem das vias recursais
próprias, uma vez que os embargos declaratórios não constituem meio idõneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao órgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
órgão julgador não é obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais_der_ensejo a formação do seu
convencimento:5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 55 Região. à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 27 de setembro de 2016.

n Em 27ƒ09ƒ2016 13:00

eu

.¡.Julgamento de incidente Sessao Ordinária
[Sessão: 27,!09ƒ2016 13:00] (M41S) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra o v.
acordão, a Turma, a unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e André Carvalho Monteiro (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador
Federal Vladimir Souza Carvalho, em razão de convocação do TREJPE).

. Em 02ƒ09¡2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 02ƒ09¡2016 00:00 expediente PAUTA/2010000

C'
QF-`¿Lr.\fƒ¿$¡G|.ç'

ãlflÉ' 2:.,_c>"ir*nlL-In»§

r.-N.

\~¶Í.;'.'-ff'

"N

. em ozlos/zo1soa=1z R ,K
nugzrrvnwz.ufs.¡ua.i-.wien'eg.un ší



Tribunal Regional Federal da

Pauta de Julgamento expediente
Klun "-

2017-4-2?

"rio da Justiça Eletrõnico de
'15

`bi|ização no Dia
01¡'09/2016 17.

Disponi
6000034 emPAUTAƒ201

ii Em 01109/2016 .

dis onibilização no Diário Eletrõnico Publicaç
f2o1s oozoo) {i~i41s)

16'37

'DLL ir

i,.C›Mii,5~¿,

tado Constlta Processual5' Região Resul

LÊ..-

ãoRemessa para ` p
' PAUTAƒ2016.000034 (01/09expediente

c Em 31/06,i'2016 15:0

Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
Publicado em 02¡'09ƒ2016 00:00] (M824)
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Nova
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2016 16:31
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I
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Raia: 'ilfii104mlq,

expediente ACO,f2016.000099 () (M8-45)
*III-
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- Em 3o¡i:is¡zo1s os=4s ..;- .
Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.0004-43]

o Em 29106/2016 16:09

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 01,!07,¡201õ 00:00]`[Guia: 20__16.000443] (M5125) EMENTAADMINISTRATIVQ.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A ERECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424,i'96. HONDRARIOS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquénio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Mínimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424;'1096;2. A União invoca a existéncia de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no âmbito do FUNDEF. A
circunstância, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, a míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma matéria, tal qual a
presente;3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de

. conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados é que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n° 9.424,i'96;5. A
matéria relativa à criação do FUNDEB e á extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¡6. Não se
revela necessária a existéncia de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritméticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crédito da municipalidade;7. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo município, a título de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitório, com arrimo no art. art. 22, § 4°, da Lei 8_._906,i'94, o que
efetivamente ocorreu na hipótese em testilha;8. Apelação improvida.ACORDAOVistos, relatados e
discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a_ Segunda
Turma d__o Tribunal Regional Federal da 5° Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO A
APELAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 28 de junho de 2016.

c Em 2810612016 13:00

. Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 28ƒ06;'2016 13:00] (M415) A Turma, á unanimidade, negou provimento á apelação, nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais
Ivan Lira de Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr.
Desembargador Federal Vladimir Souza Carvalho, por motivo de férias).

c Em 13/06/2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 13ƒ06j2016 00:00 expediente PAl.lTA,‹'2016.000022

c Em 13ƒ06¡'2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PALITAƒ2016.000022 em 10¡06,f20 16 17:00

n Em 10ƒ06/2016 15:24

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente PALlTA;"201õ.000022 (10ƒ06ƒ2Cl16 00:00) (M415)fi .,__\\ Q

'N
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ii Em 08/`06ƒ2016 10:11

Incluído em Pauta para [Sessão: 28ƒ06ƒ2016 13:00:00] Local: 1102 - 2° Turma

- Em 24/05/2016 15:58

Recebidos os autos de Distribuição [Guiaz 2016.002728]

n Em 2310512016 17:59

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,f por Secretaria
Processante [Guia 2016.002728]

n Em 23ƒ05ƒ2016 17:50

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M633)

http:!A›.*wiv.trf5.jus.brƒcpicp.do
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PROCESSO N" 0001068-12.2013.4.05.0300

Ar~izLnçÃo civEL (ncssosos-PE) Aurur-.oo en osfo5rzo1s
ORGÃO: Segunda Turma
PROC. ORIGINARIO N°: 00018681220134058300 - Justiça
Federal - PE
VARA: 7° Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF,¡Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições f Tributário

FASE ATUAL ;_gí¡?°4f2°16 Remessa Externa

coi~‹ii=Lei-iEi¬~iTo z
ÚLTIMA LociiLizAçÃo : secac Juciiciaria cie Pernanibucn

APTE : UNIÃO

APTE z i-iur~i¡cii=-to oe comiiin - PE
ricivcgaucrrrccuraunr z eriuiiio noiiieno neonosn ivionretnota nun-ua) - Peo11aas
Aedo : os Mesmos
neutros. i bzssiviennenoon i=epEnAL |›AuLo nosenro os oL1vE1i=i.A LIMA

42ƒ20,1600006432: CR (Entrada em:29ƒ02ƒ 2016 15:59) (Juntada em: 02ƒ03¡'2016 14:22)
MUNICIPIO DE GOIANA - PE
42)'_z201600004992: AGEX (Entrada em:17ƒ02/ 2016 15:56) (Juntada em: 19102] 2016 14:20)
UNIAO
42ƒ201600001631: CR (Entrada em:15ƒ01Í2016 16:17) (Juntada ern: 10]01Í2016 14:09) UNIAO
42ƒ20,1600001097: CR (Entrada em:11ƒ01ƒ2016 16:27) (Juntada em: 1010112016 14:00)
MUNICIPIO DE GOIANA - PE
42ƒ20,1600001096: CR (Entrada em:11[01ƒ2016 16:26) (Juntada em: 10/0112016 14:07)
MUNICIPIO DE GOIANA - PE
42/201600000604: SBST (Entrada em:0Bƒ01/2016 10:01) (Juntada em: 08/01/ 2016 10:20)
MUNICIPIO DE GOIANA - PE
42I201500143351: RESP (Entrada eiTi:17}"12I2015 16:32) (Juntada em: 07j'01ƒ2016 16:53) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ201500143354: REK (Entrada em:17¡12ƒ2015 16:32) (Juntada em: 07'{01ƒ2016 16:54) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42¡"20,1500141693: PET (Entrada eiTl:04ƒ12,/2015 15:30) (Juntada em: 07/01/2016 16:55)
MUNICIPIO DE GOIANA - PE
42I201500134606: ED (Entrada ern:21I10I2015 16:15) (Juntada ern: 22,i"10ƒ2015 14:00) UNIAO
42ƒ20_1500133777: RESP (Entrada em:15j10ƒ2015 17:09) (Juntada em: 22l10ƒ2015 13:59)
MUNICIPIO DE GOIANA - PE

I Em 05ƒ04¡'2016 16:47

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Pa ra Seçao
Judiciária de Pernambuco [Guia 2016002485]

l\
n Em 02ƒ03¡'2016 14:22 -

Juntada de Petição - Contra-razões 1
(M5314) É @
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n Em 01/0372016 17:32

Recebidos os autos de Advogado da Parte

n Em 24¡l'02)'2016 17:55

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
ADV.:HAMILTON LUIZ DO NASCIMENTO JÚNIOR. OAB:3440s-IPE. FONE: (081)2121-6444. [Guia:
2016001247] (M372)

n Em 22/0272016 03:13

Publicado Intimação em 22,'02ƒ2016 00:00 expediente AG¡'2016.000035

c Em 22ƒ02ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Intimação expediente AGƒ2016.000035 em
19ƒ02¡'2016 17:15

ii Em 19ƒ02j'2016 14:34

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente AG,i'2016.00003S () (M5374)

c Em 19ƒ02ƒ2016 14:20

Juntada de Petição - AGEX
(M5374)

c Em 18ƒ02ƒ2016 16:00

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

n Em 02¡"02ƒ2016 11:31

1 Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[Guia: 2016000657] (M472)

I Em 28ƒ01ƒ2016 18:14

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2016.000035]

c Em 20ƒ01ƒ2016 15:12

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016000035]

n Em 26/'01I2016 12:59

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M20) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por
esta Corte com fundamento no artigo 102, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido articulada a preliminar de
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repercussão geral.Todavia, constato que a questão suscitada no presente recurso, referente á :E
violação de dispositivo constitucional (art. 5°, incisos XXXVII e LIII, da CF¡88) não foi examinada (ft 33
no acórdão recorrido, razão pela qual não houve o necessário prequestionamento (Súmula 282 do FL'-*
STF não tendo a arte ale ado tal v'ola ão nos embar os de declara ão Em suas razões _;-_'j¢,.). ii s - Ç si Ç - ,
recursais, a parte recorrente também alegou provável violação ao art. 5°, incisos XXXVI, LIV e LV, E
da CF,f'88.Ressalto que o STF rejeitou a repercussão geral do tema relativo ás alegações de
cerceamento de defesa e de suposta ofensa aos princípios do devido processo legal (art. 5°, LIV,
da CF), do contraditório, da ampla defesa (art. 5°, LV, da CF) e dos limites da coisa julgada (art.
5°, xx>tVI, da CF), quando o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais (ARE, 748371,i'MT, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe
01708/2013).No tocante á exigência contida no art. 93, III, da CFƒ88, o Supremo Tribunal Federal,
após reconhecer a existência de repercussão geral nessa matéria, no julgamento da Questão de
Ordem no Agravo de Instrumento n. 791282z'PE, reafirmou a sua jurisprudência no sentido de que
o aludido dispositivo constitucional "exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda
que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações
ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão" (Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe
13r'08ƒ2010). No caso, observo que o acórdão combatido por este recurso extraordinário está em
conformidade com a orientação do Supremo Tribunal Federal, no mencionado
precedente.Constato, ainda, que o exame da alegada ofensa ao art. 60 do ADCT, da Constituição
Federal, dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada á espécie, de modo
que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua
análise, na via extraordinária, mostra-se inadmissíveI.Assim, no que se refere à alegação de
ofensa aos arts. 5°, incisos XXXVI, LIV e LV, e 93, IX da CF,f88, JULGO PREJUDICADO o recurso
interposto, nos termos do art. 543-B, § 3°, do Código de Processo Civil cfc art. 223, §2° do
Regimento Interno desta Corte, INADMITINDO-O no tocante á alegação de ofensa ao art. 5°,
KXXVII e LIII, da CFƒ88 e ao art. 60 do ADCT da CF,i'88.Intime-se.Recife, 25 de janeiro de
2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado
Eletronicamente. Observar rodapé

n Em 26j01ƒ2016 12:50

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
{M28) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto do recurso.A
partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 472 e 741, VI, do Código de
Processo Civil, restando configurada a hipótese do artigo 105, III, a, da CF¡'88.Assim, ADMITO o
recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 25 de janeiro de 2016.Desembargador
Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado Eletronicamente.
Observar rodapé

n Em 26/01/2016 12:44

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a e c, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.A partir de exame superficial, próprio dessa fase de cognição sumária, tenho que a
parte, a teor de suas razões recursais, colacionou julgados do STJ, que demonstram entendimento
distinto do que esposou o órgão fracionário desta Corte, indicando o dispositivo violado, restando
configurada a hipótese do art. 105, III, c, da CF,¡88, suficiente para justificar o seguimento do
recurso.Assim, ADMITO o recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 25 de janeiro de
2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5° RegiãoAssinado
Eletronicamente. Observar rodapé

n Em 21ƒ01ƒ2016 15:08

Recebidos os autos de Divisão da 2° Turma [Guia: 2016.000224]

ii Em 20}'01/2016 10:57

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para ;' por Admissibilidade
[Guia 2016000224]

n Em 10Í01ƒ2016 14:09
ht't|:i:.U'-.iiriv~rr.trf5.jus.brfcpi'op.do
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Juntada de Petiçao - Contra-razoes FU; -(_
russas) :EK

ii Em 18/01ƒ2016 14:08

Juntada de Petição - Contra-razões
(Massa)

i Em 1a¡o1¡2o1s 14:01

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

iii Em 15/01/2016 16:31

necebirice ca auice cie Pnocunn nte i=ieo1oi~ii=iL os uniiiiio - se espiãoDO

iu Em 12,101/2016 06:37

Aurea entregues eni carga aizn) Pnocunrioonin. nesioiiiru on uiiiiíiio - se i=i.Eis1.iio nara ciência
da Decisão
[curar zo1õ.oooozs1 (i~izi:i1)

e Em 1110112016 16:47

Recebidos os autos de Advogado da Parte

iii Em 00¡'01/2016 10:33

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para Ciência da Decisao
bit.:-uii~iiLToiii Luiz oo riuiscrivieivro Juniors, one-:i44os-PE, 'rEL.:z121s44--i [Guia: zo1s.oooozsj
(ivizezj

. em os;o1i2o1s 1o=zo '
Juntada de Petição - Substabelecimento
(nz4z)

e Em 08/01ƒ20:I.6 03:13

Publicado Intimação em 08,!01;'2016 00:00 expediente CRƒ2016.000001

i. Em 0810112016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Intimação expediente CR¡2016.000001 em
0770172016 17:20

ii Em 07,i'01ƒ2016 17:10

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente CR/2016000001 () (M875) \~..

.`\"'

ni Em 07ƒ01ƒ2016 16:56

Intimação para apresentação de contra-razões - RECURSO

bi “Bhttpzƒili.-.fi.iiivv.trf5.jus-br!cp¡'cp.do
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[Publicado em 00101/2016 00:00] (M075)
FLS 7

. em oz/o1¡2o1a 1s:ss “M
Juntada de Petição - Petição Diversa
(M875)

O

e Em 07I01ƒ2016 16:54

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M075)

e Em 07l01/2016 16:53

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M875)

. em 1a/1272615 15:34

Recebidas na aura:-. :ie Pnocunnoonui Reotoivii.L oi: união - sr neisrño

n Em 09,/12/2015 05:49

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 5° REGIÃO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2015008231] (M291)

i. Em 01¡12ƒ2015 03:13

Publicado Acórdão em 01)'12f2015 00:00 expediente ACO/2015000232] Inteiro Teor|

c Em 0111212015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACO/2015000232 em
30¡'11ƒ2015 18:00

ii Em 30Í11ƒ2015 06:51

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente ACOƒ2015.000232 () (M845)

I Em 27111/2015 11:06

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2015000968]

I Em 26ƒ11/2015 17:12

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 01¡12j2015 00:00] [Guia__: 2015000968] (_l_°l765) EMENTAPROCESSUA; CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIQS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJJLGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material:2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe ás partes se valerem das vias recursais
próprias, uma vez que os embargos declaratórios não constituem meio idõneo pa ra correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao órgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
órgão julgador não é obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podend
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais der ensejo á formação do seu
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` ' ' ' “OVi to relatados e discutidos osconvencimento;5. Embargos de declaraçao improvrdos.ACORDA s s,
` mo artes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma dopresentes autos, em que figuram co p

" ` ' id d NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE FL iTribunal Reñgional Federal da 5° Regiao, a unanim a e,
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o __:
presente julgado.Recife, 17 de novembro de 2015.

ii Em 1711112015 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 17111./2015 13:00] (M415) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra o v.

' ento aos embargos, nos termos do voto doacórdão de fl., a Turma, á unanimidade, negou provim
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

ii Em 2611012015 16:21

Recebidos os autos de Divisão da 2° Turma [Guia: 2015.007261]

e Em 2611012015 15:50

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para 1 por Análise apósj
7261:

untada
0 cre Petição ; ocicuinenize i ceruciae [Guia zo1s.oo

ii Em 2211012015 14:02

Registro de Incidente _
(M9988)

I Em 2211012015 14:00

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M9908)

ii Em 2211012015 13:59

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

0 I Em 2111012015 16:34

rieceiiicrne cc auii.-.ie cre Pnocunaooniã neoior¬.iãL on união - sa nizcrão

ii Em 2011012015 05:49

ãuizcc entregues ern carga a(c) Pnocunãooniã nesioiiiãi. oã união - se necião para ciencia
da Decisão
[Guia: 2015.006993] (M291)

I Em 2310912015 03:13

Publicado Acórdão em 2870912015 00:00 expediente ACO¡2015.000186| Inteiro Teor]

ii Em 2010912015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACO¡2015.000186 em
I-\2510912015 17:25 _
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e Em 25,/09ƒ2015 09:02

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente Aco,/2o15.ooo1s›ô 0 (Me4s)

e Em 24}05ƒ2D15 16:19

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2D15.UüO?7B]

e Em 17ƒ09f2015 14:23

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 2BƒU9,='2lLl15 Cl0:l}D]`[Guia: 2ü_1t5.DOD??6] (r-1903) EMENTAADl^-1INISTRATIVD._
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A ENECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CDNDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLIQA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAD DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.-=l24¡'95. HDNDRARIDS.1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas as diferenças de FUNDEF, no montante
correspondente ao quinquënio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.42-4,›'1995.2. A União invoca a existência de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ãmblto do FUNDEF. A
circunstância, porem, não repercute para o deslinde da presente ação, á míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma matéria, tal qual a

. presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Município o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução.-4. D caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados É que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nl'-' 9.424ƒ96.5. A
materia relativa á criação do FUNDEB e à extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusaçõ. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da divida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritmáticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o credito da municipalidade.?. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a
serem percebidos pelo municipio, a titulo de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitório, com arrimo no art. art. 22, § 4°, da Lei 8.9D6¡94, o que
efetivamente ocorreu na hipotese em testiIha.B. Sob pena de ser ultra petita, a sentença proferida
em sede de embargos ã execução não pode prestigiar os cálculos da contadoria do juízo quando
estes indicam valores superiores aos apresentados pelo exequente;9. Apelações
improvidas.ACORDAO*v'istos, relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como
partes as acima indicadas.DECIDE a_ Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 53 Região, á
unanirnidade,NEGAR PROVIMENTO A APELAÇÃO DA UNIÃO E A APELAÇÃO DO MUNICÍPIO, nos

. termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente
juIgado.Recife, DB de setembro de 2015.

1 Em 15109/2015 14:00

Dellberado em Sessão - Retificação de resultado de julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 15¡lIl9,/2015 14:00] (M415) Retificação da proclamação do julgamento aprovada, á
unanimidade, nos termos seguintes: "A Turma, ã unanimidade, negou provimento á apelação da
União e ã apelação do Municipio."

e Em 08[09/2015 14:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: OBIOE-M2015 14:00] (M415) A Turma, ã unanimidade, deu parcial provimento á apelação
da União Federal e negou provimento ao apelo do Município, nos termos do voto do relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de Carvalho
tconv.) e Vladimir Souza Carvalho.

e Em 28/0Bl2015 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 2B¡'O8ƒ2D15 00:00 expediente PAUTAƒ2D15.DDOO29
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Ii' Ú- Em 28/08/2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente

¡.. -il-"`L

l`.`-C-.*

//.,¬_-'“fo
1- If!

'.IÚPAUTAƒ'2015.00Cl029 em 2?f0B,f'2015 17:15 If; L' .kg-Í

e Em 22108/2015 15:17

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTA,¡2015.000029 (2?ƒOB¡2D15 00100) (M415)

e Em 2Eƒ0Bƒ2015 00:00 I

Incluído em Pauta para [Sessão: 08ƒ0E-V2015 14:00:00] Local: 1102 - 2* Turma

e Em 1210512015 11:55

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 20151303182]

e Em 11ƒ05ƒ2015 13:30

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal ReIator(a) para I por Secretaria
Processante [Guia 2015003182]

I Em 11ƒ05/2015 13:29

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M-wa)

l* .

mix:

http:llvvvnv.trf5.jus.brlcp'cp.do \



201?-A-2? Tribunal Regional Federal da 5” Região - Restltado Consulta Processual

_ ¿ Liz,
“*à~:®'ii . Í)

Poder _Iu‹;l`ic.lario _
`Ir'ibunaI Regional Federal da 5” Regiao

PROCESSO N" 0004516-91.2015.4.05.8300
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apelação cível. (acseosoo-PE) Aurueoo EM tzfos/2o1s
ORGÃO: Terceira Turma
Pnoc. ontstnitnto N°: ooo451§›_912o1s4o_5saoo - Juetiçe
Federal - PE
'v'ARA: ?A vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF¡Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL I 25H14] 2017 Autos entregues em carga08:27
COMPLEMENTO :

. ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : AGU - Advocacia Geral da União

APTE z Munlcipro os :ATI - PE

APTE UNIAO

APDD DS MESMOS

RELATCJR . DESEMBARGÀDOR FEDERAL CID MARCDNI

42;2o17oooo131
Muivtctelo os :ATI
42¡2o;soooas1z
Muntctpto oE1AT1
42)' 20 1600035469

0
9

: ED (Entrada eITl:23ƒ03/2017 17:04) (Juntada em: 1G[04]201? 17:03)
PE

: IMPEMB (Entrada em:19/12ƒ2016 16:20) (Juntada em: 1010111017 13:45
- PE

Advogado¡'Procurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(e outros) - PE01133B

B

6

42] 20160003547
42] 20160003446
MUNICIPIO DE IATI

: ED (Entrada em:07_l'11ƒ201G 10:30) (Juntada em: 14ƒ11/2016 12:17)
- PE

e Em 25104/201? 08:27

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão
[Guia: 2011001592] (M5279)

- Em 1s¡o4/zon 1:rzos
Registro de Incidente .
(M11020)

e Em 1B]04ƒ2017 17:03

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M11020)

e Em 09103/2017 03:13

Publicado Acórdão em 09,›'03,-'E017 00:00 expediente ACOƒ201?.000023|Inteirg Teorlx
\.,\._ .,~
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: ED (Entrada em:17ƒ11ƒ2016 15:57) (Juntada em: 2Bƒ11/2016 16:35) UNIAO
: CR (Entrada em:17]11ƒ201E 15:57) (Juntada em: 28/11ƒ2016 16:36) UNIAO
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Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACOƒ2017.000023 em
0Bƒ03¡201? 17:23

Em 0flƒ03ƒ 2017 15:18

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente ACOƒ201?.O00023 () (M5231)

Em 22102] 201? 13:20

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Cid Marconi Gurgel de Souza [Guia:
2011000110]

Em 2210212017 12:30

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 09,i'03ƒ2017 00:00] [Guia: 20172000110] (M?`3ó) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO APENAS QUANTO A NECESSIDADE DE VINCULAÇAO DA
VERBA A EDUCAÇÃO.1. Embargos de Declaração opostos pelo Municipio de IatiƒPE e pela União,
aduzindo omissões no acórdão. O Município alega que o acórdão, ao fixar os honorários
advocatícios no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), não observou os parâmetros estabelecidos
nos arts. 20, §§ 3° e 4°, do CPCH973 e B5, § 3°, III, do CPC,f201S. A União insiste nas teses
apresentadas na Apelação, quais sejam: a ilegitimidade da AMUPE para representar o Municipio na
Ação Coletiva anteriormente intentada e a formação de Iitisconsórcio ulterior, o que e vedado pela
legislação processual; a vinculação do precatório a crédito de conta específica destinada
exclusivamente á educação, por imperativo legal e constitucional e impossibilidade de retenção
dos honorários advocatícios em favor dos patronos dos municípios em casos de condenação que
envolva verbas do FUNDEF. Menciona o art. 60, do AOCT, a Lei n° 0.-424f96, a Lei n° 11.494/2007 e
o art. BP, da LRF.2. Restou expressamente consignado no acórdão embargado que a matéria
relativa á ilegitimidade da AMUPE para representação no Município restou alcançada pela
preclusão, tendo sido objeto de discussão na fase de conhecimento.3. Deixou-se claro, ainda, que
não merece guarida a alegação de que o Municipio pretendeu entrar na lide após a fase recursal,
ou seja, da formação do litisconsorte ativo ulterior. E que, como bem salientou a sentença
rechaçada, o caso em exame trata de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou
seja, a pretensão fora deduzida pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto,
somente os municípios individualmente considerados e que podem dar cumprimento ao julgado,
executando o comando da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na
Lei n° 9.42‹=lƒ96.4. Esta e. Terceira Turma vem se pronunciando de forma reiterada no sentido da
vinculação das diferenças referentes ao FUNDEF, recebidas via precatório, a finalidades
relacionadas á área a que se destina, qual seja, a educação.5. Quanto á possibilidade de retenção
dos valores a serem percebidos pelo município, a titulo de honorários contratuais, esta Corte
Regional vem reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a
juntada do contrato e antes da expedição do requisitório, com arrimo no art. art. 22, § 4°, da Lei
8.906/94, o que efetivamente ocorreu na hipótese em testilha. Ressalta-se, ainda, que esse
entendimento e prestigiado, inclusive, quando a verba executada se destina ao Fundo de
Manutenção e de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério -
FUNDEF, como no caso presente.ó. A fixação de honorários advocatícios em sede de Embargos á
Execução deve ser feita com vistas voltadas para a natureza da postulação e a inexistência da
eficácia condenatória da sentença. Sendo assim, a verba honorária arbitrada na sentença, no valor
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), atende aos requisitos previstos no art. 20, § 4°, do CPC,f19?3,
aplicável à especie, por ter sido a demanda proposta antes da vigência do CPCƒ2015.7. Acórdão
modificado tão somente quanto à questão da necessidade de vinculação do precatório a gastos
com educação do Municipio - o que não impede, contudo, a retenção dos honorários advocatícios
contratuais.8. Embargos de Declaração da União providos, em parte, para declarar a necessidade
de vinculação do precatório a gastos com educação do Município, sem que tal vinculação impeça a
retenção dos honorãrios advocatícios contratuais. Embargos de Declaração do Município
improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as
acima identificadas.Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 5° Região, por
unanimidade, dar provimento, em parte, aos Embargos de Declaração da União, e negar
provimento aos Embargos de Declaração do Município, nos termos do relatório e voto do
Desembargador Relator, que passam a integrar o presente julgado.Recife (PE), 16 de fevereiro de
2017.Desembargador Federal CID MARCONIRelator

e Em 15/0212017 09:00

Deliberado em Sessão - Adiado o julgamento - Remanescente
(M597) Processo Adiado
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e Em 16j"02ƒ201? 09:00
'P1

1-"=':-«z.ft-Í4'

“FÉ
""`Í E¡_;`.""\

[seeeãez 1e,foz,fzo1? oezoo] rmsoz) Errleaaeos oe oEcLARAçAo.A Turma, por urienim e e eu . ___ :____F,,
rovimento em parte aos embargos de declaração da Uniao e negou provimento aos embargosD . .

de declaração do Município, nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos.M ` Janílson Siqueira, convocado.Srs. Desembargadores Federais Paulo Cordeiro, Cid arconi e

e Em 15¡'02ƒ2017 10:39

Recebidos os autos de Gabinete do Desembargador Federal Paulo Machado Cordeiro [Guia:
2017000102]

e Em 14/02ƒ201? 17:24

Remetidos os Autos ( Devolução de processo) Para Gabinete Desembargador Federal Cid Marconi
Gurgel de 50023 [Guie 2011000102]

e Em 14ƒ02ƒ2017 16:30

. Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Cid Marconi Gurgel de Souza [Guia:
20171300005]

~ Em 14,l02j2017 16:02

Remetidos os Autos ( Secretaria Processante) Para Gabinete do Desembargador Federal Paulo
Machado Cordeiro [Guia 20171100085]

e Em 02/0212017 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 02ƒ02ƒ2017 00:00 expediente PAUTAƒ2017.00000ó

ú Em 02Í02ƒ2017 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
0 PAuTe.;zo1z.ooooos em o1,fo2¡2o1z 1zz12

e Em 01[02ƒ2017 15:31

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente PAUTA,¡2lJ17.0000D6 () (M1552)

- em 1e,ro1¡zo1:r 11:35 |
Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessão: 16,i'02¡2017 09:00] [Publicado em 0270272017 00:00] dfp (M5656)

e Em 12ƒ01j2017 16:28

Recebidos os autos de Divisão da 3° Turma [Guia: 2017000054]

e Em 11ƒ01/2017 15:33

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para f por Análise a ju ada
de Petição 1' Documento ,I Certidão [Guia 2017000054] - “It
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e Em 10/01ƒ2017 13:45

Juntada de Petição - Impugnação
(M11020)

e Em 19l12ƒ2016 16:25

Recebidos os autos de Advogado da Parte

e Em 13ƒ12ƒ2016 11:42

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
Leonardo Marroquim Bezerra de Melo. OABJPE 27872 [Guia: 2016.00657El] (M11020)

e Em 06! 1212016 03:13

0 Publicado Intimação em 06;'12ƒ2015 00:00 expediente CREDƒ2016.000094

e Em 06Í12¡'2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Intimação expediente CRED¡'201E›.000094 em
0511212016 17:30

ii Em 05ƒ12ƒ2016 14:43

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente CREDƒ2016.0000El4 () (M11020)

e Em 05ƒ12/2016 14:37

Intimação para apresentação de contra-razões - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
[Publicado em 06,f12¡"2016 00:00] (H11020)

O e Em 2B[11]2016 16:37

Registro de Incidente .
(M207)

e Em 2Bƒ11ƒ2016 16:36

Juntada de Petição - Contra-razões
(M207)

e Em 26ƒ11ƒ2016 16:35

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M207)

e Em 1Bƒ11l2016 16:05

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

e Em 16/11/2016 10:44 Ê
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Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão
[Guia: 2016006077] (M5279)

e Em 1411172016 12:19

Registro de Incidente .
(M11020)

e Em 14ƒ11ƒ2016 12:17

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(niiozo)

e Em 2071012016 03:13

Publicado Acórdão em 2071072016 00:00 expediente ACO,i'2016.0001õ4| Inteiro Tegr]

e Em 20j"10,I2016 03:12

. Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACO72016000164 em
19¡'10,¡201t'š› 17:00

e Em 19/10ƒ2016 14:42

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente ACO72016000164 () (M5231)

1 Em 19/1072016 14:06

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Cid Marconi Gurgel de Souza [Guia:
2016000907]

e Em 19l10/2016 10:48

Acórdão Desem ba rgador(a) Federal Relato r(a)
. [Publicado em 2011072016 00:00]`[Guia: 20_16.000907] (M7363) EMENTAADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EJ-t_ECUÇAO. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL
POR ALUNO - VMAA. COMPLEMENTAÇAO DOS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424,/96.
HONORARIOS ADVOCATICIOS CONTRATUAIS. FUNDEF. RETENÇAO. PDSSIBILIDADE.1. Apelações
interpostos pela União e pelo Município de IatiƒPE objetivando a reforma da sentença proferida nos
Embargos ã Execução opostos pelo ente federativo. Os pedidos contidos na exordial foram
julgados improcedentes, tendo a decisão combatida determinado o prosseguimento da Execução
no valor apresentado pelo Embargado, além de ter deferido a retenção dos honorários contratuais.
Por fim, a União foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais).2. A existéncia de tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA,
no âmbito do FUNDEF, é circunstãncia que não repercute para o deslinde da presente ação, ã
míngua de qualquer ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma
matéria, tal qual a presente.3. A questão da legitimidade ativa da Associação Municipalista de
Pernambuco (AMUPE) - Autora do processo de conhecimento - para representação processual
ativa dos municípios resta preclusa, porquanto já decidida no processo de conhecimento.4. O caso
em exame trata de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão
fora deduzida pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os
municípios individualmente considerados é que podem dar cumprimento ao julgado, executando o
comando da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei n°
9.424ƒ96.5. A matéria relativa ã criação do FUNDEB e à extinção de qualquer direito relativo ao
FUNDEF, deveria ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto,
preclusa.e. Não se revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da
dívida. E que, a natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritméticos,
dado que a sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso
temporal que abrange o crédito da municipalidade.7. Esta Corte Regional vem reconhecendo ser
direito do advogado a retenção do percentual de honorários contratuais, se requerida, mediante a
juntada do contrato, antes da expedição do requisitório, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°
da Lei B.906,i'94, inclusive, quando a verba executada se destina ao Fundo de Manutenção e de
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF.B. A fix ão de íj/
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honorários advocatícios em embargos ã execução deve ser feita com vistas voltadas para a
natureza da postulação e a inexistência da eficácia condenatória da sentença. A verba honorária
arbitrada na sentença, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), atende aos requisitos previstos no
art. 20, § 4° do CPC,¡1973, aplicável ã espécie, por ter sido a demanda proposta antes da vigência
do CPC,!2015. Apelações improvidas.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima identificadas.Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da
5° Região, por unanimidade, negar provimento as Apelações, nos termos do relatório e voto do
Desembargador Relator, que passam a integrar o presente julgado.Recife (PE), 13 de outubro de
2016.Desembargador Federal CID MARCONIRelator

e Em 13/10/2016 05:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 13ƒ10;'2016 09:00] (M597) A Turma, por unanimidade, negou provimento as apelações,
nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores
Federais Paulo Cordeiro, Cid Marconi e Carlos Rebêlo.

e Em 06ƒ10ƒ2016 09:00

Deliberado em Sessão - Adiado o julgamento - Remanescente
(M597) Processo Adiado

e Em 22,709/2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 22ƒ09ƒ2016 00:00 expediente PAUTA_¡2016.00003B

e Em 2270912016 03:12

Oisponibiiização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA¡201i'.-1000038 em 21709/2016 17:30

e Em 21/0912016 16:30

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente i=AuTA¡zo1õ.oooo3e (1 (i-issz)

e Em 29,i'0Bƒ2016 15:03

Incluído em Pauta para [Sessão: 0611072016 09:00:00] Local: 1103 - 3° Turma

- Em 15108/2016 15:20

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016004736]

n Em 12/06ƒ2016 16:13

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ƒ por Secretaria
Processante [Guia 2016004736]

-› Em 12108,/2016 16:12

Distribuição por Sorteio Automático
tnzoe)
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